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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 037/2011 - PARECER Nº 65/2011
De acordo com o vencido na 11ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de abril de 2011, oferecemos ao Projeto de Lei nº 37/2011, de autoria do Prefeito Municipal, que institui "Metas normativas que visam efetivar a política habitacional de interesse social no Município", a seguinte redação final:
“Art. 1º Ficam os proprietários de imóveis destinados a aluguel, obrigados a manter um padrão mínimo de qualidade e habitabilidade de seus imóveis, atestados e assegurados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Secretaria Municipal de Habitação, bem como, possuir o respectivo habite-se do imóvel.

Parágrafo único. O fornecimento do habite-se pela Prefeitura fica condicionado ao preenchimento das condições mencionadas no caput, a serem definidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Secretaria Municipal de Habitação.

Art. 2º Os proprietários de imóveis precários, situados em área de risco ou de proteção ambiental ficam obrigados a demoli-los ou adequá-los quando possível.

§1º A demolição de que trata este artigo será efetivada após avaliação realizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, pela Secretaria Municipal de Habitação e por um Engenheiro indicado pela Unidade do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) em Garça.

§2º O não cumprimento deste dispositivo acarretará a demolição do imóvel pela própria Prefeitura, às expensas do proprietário.

Art. 3º A infração a qualquer dispositivo da presente Lei ensejará, sem prejuízo das medidas de natureza cível e criminal cabíveis, notificação ao infrator para regularização da infração, no prazo que lhe for determinado.

§1º O decurso do prazo da notificação sem que tenha sido regularizada a situação que lhe deu causa sujeitará o infrator à multa de 240 UFG, sem prejuízo de outras sanções previstas na presente lei.

§2º Em caso de reincidência da infração, a multa prevista no parágrafo anterior incidirá em dobro.

§3º Além da aplicação de multa, o descumprimento da presente lei poderá acarretar a intervenção do Município na propriedade privada, a fim de equacionar os problemas de precariedade identificados no diagnóstico.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber”.

É o Parecer.
S.Comissões, 19 de abril de 2011.
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